
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N° 002/2021-CPL.
PROCESSO N° 202/2020 - GAB.

OBJETO: A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assessoria de comunicação
e imprensa para atender as demandas de comunicação e assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal
de Bonfim/RR.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N° 002/2021-CPL.

PROCESSO N° 202/2020 - GAB.

TIPO DA L1CITACÃO: MENOR PRECO POR LOTE.

PRAZO PARA IMPUGNACÃO: ATÉ 02 DIAS UTEIS DA DATA DA LICITAÇÃO.

INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 22/01/2021.

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 22/01/2021 - 07:30 HS.

DATA DE ABERTURA: 22/01/2021 - 07:30 HS.

• Referência de Tempo:
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.
• Informações sobre Impugnação ou Remessa de Documentos:
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rua Rodrigo Jose da Silva. 37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30

CEP: 69 380-000 - BONFIM - RR
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l-PREÂMBULO: 't~,t ",i!
1 - A PR~FEI~URA DO MUNIClplO DE BONFIM/RR, doravante ?enominado ~implesm~!i\~~ ;'.'
CONTRATANTE, inscrito no CNPJ: 04.056.214/0001-30, com sede na Av. Rodngo Jose da Silva - Cf=!.n,te'~'ll,
nesta cidade, torna pública a abertura do Processo Licitatório NQ202/2020 - GAB, na modalidade pre~ ~ ii '
Presencial NQ002/2021-CPL, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, a ser realizado as 07:30 hrs (Hprá~i, ";:,
Local), no dia 22/01/2021, regido pela Lei Federal N° 10.520 de 17-07-2002, subsidiariainente pela;; ![
Federal N° 8.666 de 21-06-1993, Lei Complementar N° 123-2006 alterada pela Lei Complementar' "
147/2014, e condições previstas neste Edital, conforme segue: I j, ' ". yl I,

I ' ,', II
II - OBJETO: ' .~',)" ::'1(' Jt '
1 - A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assessoria de comunicação'~:, < 'I
imprensa para atender as demandas de comunicação e assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal r ~.. I,
Bonfim/RR. . r1", ,II"

"f .:1
A

'11t ;,' li
111- REA SOLICITANTE: " n. I: li
1 - Gabinete do Prefeito - GAB da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. ! :;:~L ~ ii .

. ; 'II
~ ~, !I

1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na sala da CPL da Prefeitura Municipal:.; li i

Bonfim/RR, com sede na Av. Rodrigo Jose da Silva, W 37, Centro, Bonfim/RR. . V ,,-' li
2 - Os interessados que adquirirem o instrumento convocatório e tiverem interesse em participar do certafnl..e.J"i·rII.
se obrigam a acompanhar todas as publicações referentes ao processo, com vista a possíveis alter~ç~eg~;'H:. p." I·
avisos. [ I!{~ ~.i
3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser feitos, exclusivamente, na sede da Prefeif i
Municipal de Bonfim/RR. j

4 - Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira responsável pelo certame. ,II I,
i I

V - DAS CONDIÇCES DE PARTICIPAÇÃO: j, ; };'~mfFli: ,
1 - Poderão participar deste PREGÃO às empresas que atendam às condições deste Edital e seus Anex.:o,~·~.'f~~;ii,
que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e apresentem os docum'en~I:iJii.~ii'
~~li~al~xigidOspela Pregoeira, em sessão pública, na data, horário e local constante no preâmbulo ,d~Bti~r i~
2 - Nao poderá participar da presente licitação empresa: t(H~, :1
2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou declarada inidOneapa.'f.~!~~1'II
licitar ou contrat~r com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, III e IV da lei W 8.666/93; ; '11'*)' I
2.2 - em consórcio; : ,'. ii
2.3 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. ' Jt" ii '
2.4 - impedidas nos Termos do art, 9° da lei W 8.666/93. ',~l< I
3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, p~I~. ' I' ,
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. O../" . .' i,l.t.#él'.' I
VI- DO CREDENCIAMENTO: í ;' I, , r~_tli
1 - Nos horários e locais indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do pregã~(tir d
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração de 30 (trint'aWi~ I
minutos. Para tanto, será indispensável à apresentação dos seguintes documentos: :V,dt
a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumentq de registrtli>;;1:[" ~i
comercial" registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exerqer direitos.'e· .. " I!, I n" ,. 'I
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; " j!. ;: I,
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de Procuração Público ou Particular com firma reFonheci~a:~:' I!! li
autenticada em cartório, no qual conste poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor ':;' ':11' .
desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Caso ~r
~~~~~~:~;; seja particular, deverá estar acompanhada de documento comprobatório dos poderes '~1',J;i :;
2 - O representante presente na Licitação deverá entregar a Pregoeira a documentação de credenciamen '~': .~ I'
dos subitens anteriores, juntamente com: I t ;'ii
a) Cédula de identidade ou documento equivalente. ~ :1
b) DECLARAÇÃO que atenda as exigências do Art. 4° Inciso VII da Lei N° 10.520/2002. ' li
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. ;,

:1
:1
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021-CPL

IV - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS:

I

J

L

I
~

Rua Rodrigo Jósê da Silva, 37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30

CEP: 69 380.000 - BONFIM - RR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM . ,'11
• . . . • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 1jr í I

4 - iniciada a abertura do pnrneiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, p,ortt,:: 1

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. I ' ,,0 :~,:\, li .
5 - Será admitida a participação de empresa através de documentos postados,.sem a prestnça fí~ica ~;~Ii~,mF.rI : ',\
representante legal à sessão. Estes documentos deverão ser postados no correio com antecedência' elsu~ 11~,~:IP' ,
chegada deverá ocor.rerantes d~ !inaliz~ção do.c.r~denciamento. . . ' 111''~J:'~li .
5.1 O não compareclm~nto do IIclta~te Impossibilitará a ~mpresa.de participar das fases de formulação ç!~,f./I~r'I
o~e~as e lances ve~bals, de neqociaçào de preços, de mterposl.çãode Recursos e de renunciar ao ,s~t~~,.' I:
direito, ficando mantido o seu preço apresentado na proposta escrita. I!{, í; I~if
6 - Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dd,~.',' I
p~o~edimentos, inclusive assinando a ata e documentos respectivos sob pena de haver decadênçia d~.~ I:
direito de 'recurso. . . . ! ~~:,' ~
7 - Em se tratando de Microempresa (ME) ou empresa de Pequeno Porte (EPP), a licitante que preteOd­
fazer jus aos benefícios previstos nos Art. 42 e 45 da lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2bC5
alterada pela Lei Complementar N° 147/2014, deverão apresentar fora dos envelopes, no' momento :~~.1
credenciamento, declaração, firmada de que se enquadra como microempresa ou I empresa ,~,"
pequeno porte. ' lru

I. III'
VII- DA PROPOSTA DE PREÇO. !1/ 'f
1 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão a Pregoeira em envelopes separados, a Iproposta"d,~," III' I

preços e os documentos de habilitação, devidamente fechados, rubricados no fecho e da sequinte fqrm~. .. I
identificados: I , , 'lfI ," I,;
ENVELOPE N° 01 - "PROPOSTA DE PRECOS" ; 'I!: :1" 1'1" ':r
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR - CPL - Equipe de Pregão. , 'J~"I'lll~,I I, :
A(o) Pregoeira(a): l:1. ~~r1[1
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021-CPL. : !11. 'li ~I I
PROCESSO N° 202/2020 - GAB. ~~.~~:Ii[
Data e hor~ da abertura: 22/01/2021 - 07:30 Hs. ,;1~~,~!~. III '

Razão Social e CNPJ: . . ~,l . I 'l
Endereço completo do licitante. , ,:','[11. t I, ..
Telefone do licitante: j, 'F~~' I', ,i,

2 - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente'::?lij:I;" .
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. . I ,1'1.
3 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma única via, em envelope individual, lacrador
rubricados no fecho, obedecendo ao modelo apresentado pelo Anexo III (Modelo de Planilha - 'Propostad~~" • i

Preços) deste Edital. Deverá ser digitada e impressa através de edição eletrônica de textos, sem rasur~s, f. .. , II
emendas ou entrelinhas, bem como datada, assinada e rubricada, por quem de dírelto, de'{end~ ·tiijii .Ii
obrigatoriamente, indicar os seguintes requisitos: ' I H',!'l~rtll!
a) de.scrição clara e detalhada do objeto, material e/ou produtos com marcas, obedeceOdo!,~*"j,ii~R., r
especificações dos Anexos. ,-ru .. :"If. ,I.
b) os preços propostos deverão ser condizentes com os preços praticados no mercado, sem quaiSqU~r~j:~ ,I;,
acréscimos em virt~de de expectativ~. inflacio.nária ou d~ ?usto fina~ceiro, d~vendo estar incl~ídas aíf.'jf~ ;'
despesas com salários, encargos SOCiaiS,fiscaiS e comerCiaiS,bem, ainda, quaisquer outras relativas ~o,"~i}' II

~erviços de telefonia, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão,.esfa~;;'ilf~I·
Informadas separadamente; J li, , l il~.II
b.1) e':1 caso de divergência, o preço unitário prevalecerá sobre o total, e os valores por extenso, sobrr ô. ',: J~ I,
numériCOS. h ':~r I ,

c) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a pcyJirda abertura ,d~ '. ~l!~". ;1 o'· ;.,I~
propostas. J-- I ij' I ' I,
c.1) a proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo prazo de 60 (sessenta) dial?; I, " [\1 ,: ;~L
d) dados bancários, detalhando nome e número do banco, o código da agência e o número daj.con "~"~
corrente da empresa; : ',II~' ~I ' i
4 - Os licitantes poderão prestar esclarecimentos e/ou informações complementares, desde que isso 'nã,o f.'
importe modificação das condiçõ.es~ropostas. . .' . . 'lJ';~jl: I
5 - A apresentação da proposta Implicará, por SIs6, na aceitação táCitade todas as cláusulas deste edlta.1e ~·l
dos termos das leis federais N° 10.520/2002 e N° 8.666/1993, no que couber, e demais norm~~ lW:
complementares. [t, .~
6 - Relacionar preço unitário e total, conforme termo de referê.ncia~ ~nexo~ para o item co~ado.'em ~eé\~"1
expresso em algaris~o e por extenso, de forma clara e p~eclsa, 1In:ltadorlg?rosamente a9 obJe.tod~.~~
licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que Induza o Julgamentoa ter mais de UWI :1
resultado. 'j:. " :

. 1 I',~I'~l" Il' tCi::
~··r:~i;i

t. , '{'I,t~i~t,';:
I ,; ,~" ljl1:(!'

r., i.

RuaRodrigo :rc,sedãsílV8,3'1 . Ce~- . ..
FONE: (095) 3552·1233· CNPJ 04.056.214/0001·30

CEP: 69.380.Q00- BONFIM - RR.
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ESTADODE RORAIMA \'~'h-,._,_~_._ ....;.....,,...-._j~IJ I r I I~

PREFEITURAMUNICIPAL DE BONFIM __r~ • 'l"- ." -~ " ., ," ,,'

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL I~~f' _ II,
7 - Apresenta junto com a Proposta de Preços declaração de elaboração independente de I Proposta s~;~:l, ~
pena de inabilitação. : I~r,f. I:,
8 - A licitante vencedora deverá, no prazo máximo de 48 horas, a contar da formalização e defíníção dl~"f f,' I;
proposta no pregão, formular e entregar, nos mesmos moldes descritos neste item a proposta Idefinitiv~~~e.1'I' r. . I
preços, contendo expressamente o valor ofertado, sob pena de ser considerada desistente, cbljlvocandb-~J i,
a segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital. I I 'It ' i' :

, ; f"1 I II,' ',~
VIII- DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. ·l':! <r:1 }
1 - A Pregoeira efetuará Ojulgamento das propostas, decidindo sobre aceitação dos preços obtidos. I 11,' 1111:'"
2 - No tocante aos preços, se for o caso, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das ope~ações; r·:" I'
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais er,ros.II,: ~" I"
tomando-se como corretos os preços unitários. ,!!i~ :'
2.1 - As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. , , [i" I' ' "
2.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. ;í i II . !
3 - A análise das propostas p~!a Pregoeira visará o atendimento das condições estabelecidas neste Ed.ital"j·'.: f . i'

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: '" li' r;'!
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; I 'I~ 1.-

b) apresente preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; , ~~1n' ,
c) não indique a marca do produto/material ofertado, ou acrescente expressões como "referência", "simil~r "'1'1'
ou "conforme nossa disponibilidade de estoque"; I , ,f "[.
d) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3° do art, 4~ I II
da Lei Federal N° 8,666/93, Caso a Pregoeira julgue inexequível alguns dos preços dos itens lapresentadd~ I"" ;:1
no lote da empresa vencedora, será solicitado a apresentar documento que comprove a viabilidade dOiPre9Ci).:~.;.
ofertado, na forma do art. 48, Inciso II; , I I~!; , I'
4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguiht~~,
critérios: l tI: '
a) Seleção da proposta de menor preço por lote e as demais com preços até 10% superiores àquela; , r,i 1'1' ,
b) Não havendo, pelo menos, 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior serão selecionadas as L;: I
propostas que apresentarem os menores preços por lote, até o máximo de 03 (três). "t~ " ,I"
c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemahte ~~l$,'fi ~iII :
número de licitantes, I' IJli ~'-
5 - A Pregoeir.aconvid~rá individualmente os autor~s das propostas selecionad.as a formular lances d\~,'.f '~~ :
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço por lote e os demais em ordem decrescen't~ l :'
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços, "IR'}i1il' !1
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relaçãl,i:.,I!!m II.
aos demais empatados, e ~~sim sucessivamente até a ~e.finiçãocompleta da ordem de lances, , ,~,;, I,
6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sessão ~ub~1, . t
para participar da etapa de lances, observado o horário de duração e as regras de aceitação dps mesmds·.t!l, I'
6,1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. I. I; !'

6,2 -,O.licitante poderá enca~inhar lance com valor superi.orao menor registrado, desde que seja inferior ~, 1'1il~'ii .:,';1'
seu ultimo ~ance?ferta~~ e diferente de qualquer outro válido para o lote. . .. ~ltW~':! ~
6,3 - a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela Preqoeira, Implicará nl~f": :1
sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, par~Jefei~t ;,; ,Ii, 'I
de ordenação das propostas. I, I;' !; iI' .,'
7 - Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da proposta de menor preço e; ~.' ~: '.'1. I I
valor estimado da contratação. ' -I;', .:' n,
8 - A Pregoeira informará a proposta de menor preço, imediatamente após o encerramento da etapa dl~· ". ii '
lances, e será aberta automaticamente fase para considerações finais pela Pregoeira, após a qual es~t I. . I
encerrará o lote. Ir,~, 'I'
9 - A Pregoeira poderá encaminhar contra proposta diretamente ao proponente que tenha apresen adoI~i I
lance de men?r preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem,como decidir so~re sua aceitaçãC'l : ~\i
10 - Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos pela Pregoelra, . v fi:' ,'~ i
11 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante deverá encaminhar a Prego~ira .,~~I,'.•

CONTRATANTE, sua proposta corrigida sob pena desclassificação. . :.i!~:
12 - O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestir 1
a sua intenção de interpor recurso no final da sessão. ,t~
13 - Se a proposta de menor preço for desclassi.ficada,ou se seu 'prop~:mentefor i~~bilitado, ~ ~regoei.~l!!
examinará a proposta ou lance subsequente, venficando a sua aceitabilidade e habilitação do liCitante',~~
ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ?I~.!
exigências do instrumento convocatório. ~ !t ;

llJ:- t

:!'I' ,
_o =t4~ ,t

Rua Rodrigo Jose'éliíSilvã~':ít- Centro. ...
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30

CEP: 69,380-000 - BONFIM - RR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM l ,.'- , i 1, ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL '_____,. -----'.~ ( 1 :" 'I

14 - Em cumprimento aos artigos 44 e 45, Lei Complementar W 123, de 14/12/2006, para ~"I,~

microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: pa'fra H~,c_..,
15 - Nas licitações, será assegurado como critério de desempate, preferencia de contratação ~
microempresas e empresas de pequeno porte; , ! ' t
16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempres~s;
empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco) superiores à proposta mais bem classíflcaoa; I :

17 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de p~queno po;,
que se encontrem no intervalo estabelecidos no caput deste item, será realizado sorteio entre leias para q~~.':.
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; I i: tl
18 - Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifiGada pode !li'
apresentar proposta de preço aquela considerada vencedora do certame, situação em que s~rá adjUdiqa~lll1:~,_.i.
em seu favor o objeto licitado; i ! r :.
19 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada p~ra apresen(t
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances',1sob pena ,~.~
preclusão; I • ,r';.
20 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na torma do SdJbite~.:';
anterior, serão convocadas as remanescentes, para o exercício do mesmo direito; : :u;
21.- ~a hipótese da não contrataç~o.nos termos previstos no disposto do item acima o objet? licitado S~.~it
adjudicado em favor da proposta ongmalmente vencedora do certame; I; fll
22 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta esdrita de mep,;&i~'.•..•
preço e o valor estimado para a contratação; , !!+
23 - Nessa etapa a Pregoeira também poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam obti~~ .~"
melhores condições para a Administração Pública. • ~', nt
24 - Considerada aceitável a oferta de menor preço por lote, será aberto o envelope I contendq ';I'~I:'_
documentos de habilitação de seu autor. I : I tr rj
25 - Analisada a aceitabilidade dos preços e habilitado o proponente, sem haver nenhuma interposiçãO,.,.'íÍ1j,t,
recurso, a Pregoeira declarará vencedor e adjudicará o objeto licitado. I I < r
26 - A Pregoeira emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados tOdoslos atos':i:l~.:
procedimento e as ocorrências relevantes, ficando ~ mesma ~~sponívelpa~~consulta. .. I, li '. :t~;
27 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados POtlerã~
ser ~evolvidos ~os seus re~resentantes na p.rópria sessão, ~alvo se .houver, no momento oport~~~;,:
manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com a Pregoelra, até ultetlqt,
deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados vencedores I do certani~f"
pe~m~nece.rão sob custódia da Pregoeira até o efetivo cumprimento da obrigação pelo licita~t~
adjudicatário, , " d~,.

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. !' : ':~,

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTACÃO DE HABILlTACÃO - I, ~j
PREFEITURAMUNICIPAL DE BONFIM/RR - CPL - Equipe de Pregão. "i, t~.J
A(o) Pregoeira(a): ,I n,
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021-CPL. '11"(
PROCESSO N° 202/2020 - GAB. ; .1_ I "t .•,<
Data e hora da abertura: 22/01/2021 - 07:30 Hs. ~- l' .'.-
Razão Social e CNPJ. : ~~••-i
Endereço completo do licitante. I ' ,ti
Telefone do licitante: ' II)·,

1 - Para fins de ha.bilitaçãoneste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELqPE N° 02" Rf
documentos a seguIr. I "t
1.1- Da Capacidade Jurídica: I ~j i lt
a) ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado, em se tratando ,p.e•....~'.'..•.
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de'eleição ~.~.r
seus administradores; , '\11"
b) registro comercial em caso de empresa individual; , ; ,I!
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria erT];
exercício; ~.k
d) Xerox do RG e CPF dos sócios da empresa ~, : .!~
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ~,atualizada; . : ,I jf
f) Certificado de registro cadastral emitido por órgão competente com validade na data da realização desté!'I'

licitação. V 11 ' . \il:
•j~~

- Rua Rôdngo Jose da Silva, 37 -Cérrtro i--l T í,,'
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04_056.214/0001-30 - ií~r

CEP: 69_380-000- BONFIM - RR I I il;~'~i,
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g) Certidão especifica expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de micrormpresa 04,1:., .'
empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de. ~i'
antecedência da data prevista para apresentação das propostas, segundo disposição do art. 8° ~a ~
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC nO103 de 3Çl.04.2Q07!: f,,,(

, ll!
,!11

j'f.i·
a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da un,i~~~"
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/R~~::NI)k
02 de 31/08/05), onde está sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Débito - CND, pera~t~í~'
Instituto Nacional de Seguridade Social -INSS, com validade na data da realização desta IiCit~ÇãO; ,[jr.,
b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa, comivalidade r;r':
data da realização desta licitação; I !1;.
c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa, !cpm valida~.,f
na data da realização da Licitação; ~'lr:'
d) Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGT~, P~l~i
validade na data de realização desta licitação (Lei N° 8.036/90 art. 27 alínea "a"); I : lt~'
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, valida em cumprimento à Lei W 12.4140/2011; IIr'
1.3- Da Qualificação Técnica: :';11""!h
1.3.1As empresas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar, por ocasjão ':ám,
habilitação, além da documentação relativa à habilitação jurídica, os seguintes elementos c6mprobãtória~
de qualificação técnica: I i ' \ I;
a) Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objetoi~ :
Licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado: em nome' ln ·";',j'_

Empresa. . "111
1.4 - Da Qualificação Econômico-Financeira; I ' ~. r ri,
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi~a'l"
devendo ter sido expedida em até 30 (trinta) dias da data de apresentação das propostas. II [ i I f
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial dentro da validade atualizada; fi i!
1.5 - Os licitantes deverão apresentar junto com a documentação de habilitação (enveloP102) ain(l~n

a) Alvará de Funciona.mentodevidamente atualizado pertinente ao objeto d.ocertame, caso ~eja definiti~~t,
deve ser apresentado Juntamentecom o comprovante de pagamento da anuidade. I~; i Il~
b) Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente;' ! ;
c) Declaração formal da inexistência de fato impeditivo da habilitação; !: j l·
d) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que não emprega menor dE1dezoito an:·,
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; I •• n~~;'!l'
e) Declaração de que os sócios da proponente não são servidores, dirigentes públicos ou responsáv~rp1.lrm',:t
licitação, no Município de Bonfim-RR; , ;': '1"
f) Declaração de que atende todas as exigências contidas no referido Edital. I I· I !tt"
g) Declaração de idoneidade e apresentar a comprovação de situação REGULAR da licitante juntq I

Cadastro Nacional de Empresa InidOneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao portal i'
Transparência, bem como a existência de impeditivos de contratação por improbidade administrativa:;
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato improbidade administrativa, disponível no site do ai,
sob pena de i~abilitação da mesma no processo licitatório (bnR~/twww,Jlfartaleliltr~af§Reía.~n\l·Êlf /CE;!iSi'I..
llttp:/lwww·cnl,lus.br); r I, ' i'!r,
1.6 - Além desta documentação, o licitante deverá atender a todas as exigências do Anexo I (Termo ~i~
Referência), deste Edital, inclusive a qualificação técnica, quando houver: ! I , : . !~t'
1.7 - Os documentos referidos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cÓp'i.',.
autenticada por Cartório compe!ente ou por servidor da Prefeitura Municip~! de Bonfim/RR,124 ~vinteit;.
quatro) horas antes para acolh.lmento das propostas. Os. ~ocument?~ emitidos através ~e. páqinas ?~
internet não precisam ser autenticados, entretanto estará sujeitos a verificação de sua autenticidade J,unto;,~,'
página correspondente pela Equipe de Apoio. ! ) :Ik'
1.8 - Os documentos relativos à comprovação de regularidade fiscal e relativa à negativa de fal~nc)~lf~'
concordata, nos quais não contar o prazo de validade serão considerados válidos pelo prazo de 30 (trinlc

dias contados da data de sua emissão. ~»: .;It,

, ! I'
~--~----------------------T~R~~a~R~od~n~go~JO~Se~-d~a~~~va~,3~7~:c~e~ntr~o~~~~~~~~~~~~~~9"l ~
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1.2- Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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2 - No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscais, apresentadas pelas microernpresas e/o.:',~",:;'1;' ",q", I' :
empresas de pequeno porte, serão observadas as disposições da LC N° 123/06, em especial seus art: 1ÃtÊf.fi~H· "
43. ~ : H~'. t r! ,f.·
3 - Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas, será assegurado à mdoempresal'~~"';' ~', I i
empresa de pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inic! ',.~lr., i , . I
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para I :Iij~I 'Ir
apresentação de nova documentação, sem restrições. ,; ;."'~;;I'I :
3.1 - Não fará direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno po~e q~í.· 1~II;
t~nha deixado de apresentar, em seu Envelope N° 02, algum dos documentos relativos à I Regulari~a l l I,
Fiscal. I ,! ': -,I ,
3.2 - A não correção da documentação relativa à Regularidade Fiscal, implicará a decadência do direitol,,' I
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Pregão, sendo facultado ~ .: I
Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contr~t~' '1,1
ou revogara licitação. :1 • M 'II ..
4 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder da Preqoeira pelo~,pra~, t~I'

de 10 (dez) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele perlodo, h,' ',I.
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. I I I~; "i
x- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. : ,f~;.,~,' II'
1 - Em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, quatqueé cidadão..~~" i~~ I' ~
licitante pod~rá solicitar esclarecim~ntos, providencias ou impugnar o ato.convocatório do Pr~gão, de/.v.erid.~,;·r , I, ' 1,

ser protocolizadas no endereço Informado no Preâmbulo deste Editai, no Protocolo da cQmlss~~' )'. J ,1

Permanente de Licitação - CPL, somente no horário das 7h30min as 13h30min. '..l~l' ri!'
1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante o setor de llcitações, o licit~nt '.1 ., I,: -
que não o fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento das propostas, nos termos do a(tiQ'1'. 'I ',: :i~
41 parágrafo 2° da Lei Federal W 8.666/93. !~~" , ' r
2 - Caberá a Pregoeira e a equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatripi' ,: ! .
horas, a contar do seu recebimento. , I J,~~. f II' ;
3 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a reahz~ç~I:," 'I:' "
do certame. i I, I" ~)'.( :

;1.... :,'tt
XI - DOS RECURSOS. ' j t
1 - Ao final da sessão, depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifeS~~ji
motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (trê1s)dias qt~,i;~
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, in~if1ado~ pai~~;
apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término,'~o prazo ~.'~
recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. I !~

1.1 - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Protocolo do Setar ~,~'
Licitações, no endereço indicado no preâmbulo, nos dias úteis, das 7h30min as 13h30min,1sob pena ~.~
configurar-se a desistência da in~enç~~de recurso manifestada.na sessão pública. . 1 I . lr}~i
1.2 - Ser apresentado em uma via onglnal, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubncad9 ~m todas a~:
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. j lJ~,
2 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata; !. '~I;
3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lol devidamEmf~~
informado à autoridade competente. tJ~~
4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetfveis de aproveltamen~o;:: 'I~,·.,f,.,'
5 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,i a autorida~~:~
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Se, ao contrário, não houver interposição de recursd~i Tr
caberá a Pregoeira a adjudicação; . , ';~;',
6 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública do pregãç, importatál"
decadência do direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto do 1 certame psil ,
Pregoeira ao licitante vencedor. I I 1H ' ,
7 - Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. I l.~,
8 - A ~ecis~o ~cerca d~ recur~o.interposto será comunicada a todos ?S licita~t~s, c?mpetindq à autorida~,'~,",ti.i" I ~:
supenor adjudicar o obJeto~o liCitantevenc~dor e homologa.ro pro~~dlmento licltatóno. ,.).I .1 1l1; l,~li ; 1
9 - Cabe período de reconSideraçãoda deCisãodo Secretáno MuniCipalna prazo de 10 (dez) 'lIas utelS., ,!1';i ',!hi~,'.1.'1 f '
10 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivplprazo I~g~k:" i.r: I I '~,

e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. ' li;i :'r I.: .
11 - Cabe representação no prazo de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação contra a decis~ \ f ~ II':'
relacionada ao objeto da licitação ou contrato, da qual não caiba recursos. ~. !: " !I,N~, . [ .

II. I' .!',~ ti '~II1r~. .
I· tj~ ! Iij :; ljl I I!Jlj ii .• ,______________ ......,,~~~~~~......,,~~ == ......, ,-;I ,ílr'" if1 ", '.- - ----c - -&' ,i'" ~ f ~ I

Rua Rodngo JosedaS"ilva. 37 - entro. I . ,1'11 l' I' l
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30 'H 'Ii "

CEP: 69.380-000- BONFIM - RR. j,lf':(,:. 1," ~I .1

__ !__ ' ••lu l .. t
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12 - O recurso, no caso de habilitação ou inabilitação do licitante e de julgamento das pro
suspensivo.
13 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações, ~lnclE~rel:;aclqa
via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos ao indicado no subitem 1.1 do
Título, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.
14 - Havendo necessidade de cópia de documentos dos autos do processo, apresentar solicitação
escrito, devidamente assinado e reconhecido em cartório competente.

XII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
1 - Após a declaração do vencedor, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso,
Pregoeira adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação pela
competente.
2 - Nos casos em que a somatória dos itens não alcançar o valor do último lance do lote, este nrn,f"'""t1ar.,i:!I"

justificadamente à correção dos preços e das operações matemáticas necessárias devendo apresentar
I

proposta reformulada com valor sempre inferior e mais próximo ao que foi adjudicado preliminarmente
sessão. Nestes casos fica desconsiderado o valor adjudicado na sessão prevalecendo assim para efeito
adjudicação e publicação do Homologo o valor apresentado na proposta reformulada ou final.

XIII- DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO.
1 - Conforme Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.

XIV - DO PAGAMENTO.
1 - Os recursos para essa contratação estão segurados na classificação orçamentária:
Exercício: 2021.
Unidade Orçamentária - Gabinete do Prefeito - GAB.
Programa de Atividade: 04.122.0200.2003.0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
1.1 - Conforme Art. 14 e 38 da Lei N° 8.666/93 c/c art. 16, II da LRF, aprovada e assinada pela
competente e fará face às despesas da pretendida contratação. .
1.2 - O valor total estimado para a presente despesa será de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) me
e de R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais), pelo período de 12 (Doze) meses, conforme
na planilha estimativa de custo especificado no anexo II do Termo de Referência, para contratação'
serviços de assessoria de comunicação e imprensa para atender a Prefeitura do Município de Bonfim/RR
1.3 - Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e taxas vigentes na Legislação Brasileira·t_

XV - DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA. .,J f

1- Fica dispensada para a(s) licitante(s) vencedor(es) prestação da garantia para a execillção do
da presente licitação, conforme disposto no art. 56, §2° da Lei W 8.666/93, salvo se exigido ~~Iaauto,I.LI I

competente no Termo de Referência e Anexos. J:r I .

XVI- PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÓES
1-Todas as informações obtidas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços deverão
tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou divulgaç~? a
devendo zelar seus representantes e empregados pela manutenção do sigilo de informações ~
que tenham conhecimento em razão dos serviços executados;
2- Todas as informações, imagens e documentos a serem manuseados e utilizados são de p,ropriedade
órgão, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos pela CONTRATAD.A;'sem",Yr,r",'::.i::~

autorização da CONTRATANTE. ! .
3- A CONTRATADA obriga-se a dar ciência imediata, por escrito, à CONTRATANTE, scbre qualq '.
anormalidade que verificar na prestação dos serviços. ij !
4- Cada profissional a serviço da CONTRATADA deverá estar ciente de que a infraestrutura do órgão n I

poderá ser utilizada para fins particulares.

XVII - DOS DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS
1- Todos os direitos autorais decorrentes da execução deste Instrumento são de exclusiva propried
CONTRATANTE, nos termos do art. 111 da Lei nO8.666/93, ficando vedada à CONTRAT~DA q .
utilização indevida, para quaisquer fins e sob qualquer pretexto, do material fornecido ou Prt1odUZidO,
autorização expressa daquele, sob as penas da lei. I •
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XVIII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
1 - Conforme Termo de Referência e Anexos parte integrante deste edital.

XIX - DISPOSiÇÕES GERAIS.

1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados
em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
2 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado eválido.
3 - A Pregoeira, no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o certame e, em especial,
na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências
junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do
art. 43 da Lei Federal W 8.666/93.
4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em original ou em CÓIpia
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela Pregoeira ou Equipe de Apoio.
4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.
5 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridos neste
instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.
6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a CONTRATANTE revogá-Ia, no todo
ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-Ia por ilegalidade,
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos
participantes da licitação.
7 - A CONTRATANTE poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para suaabertura.
8 - Para atender a seus interesses, a CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 10 do art. 65, da Lei Federal
W 8.666/93.
9 - As decisões do Ordenador de Despesa e da Pregoeira serão publicadas segundo o disposto no § 10 do art. 109 da
Lei N° 8.666/93.
10 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação
de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. .
11- As empresas de pequeno porte e as microempresas optantes pelo regime de tributação do SIMPLES
NACIONAL, que sofram alteração do regime de tributação no decorrer do contrato, deverão informar tal fato
formalmente quando da entrega dos documentos de pagamento, para fins de ajustes nas retenções de tributos, e
não poderão se valer do instituto da revisão para solicitar a alteração de custos.
12 - Fica a licitante ciente das condições e os prazos para assinatura do contrato estabelecidos no Art. 40 da Lei W
8.666/93, mediante a convocação para celebração de assinatura do contrato expedida pela CONTRATANTE,I a
desatenção acarretará as sanções previstas na lei.
13 - Fica eleito o foro da Comarca de Bonfim, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer questões oriundas destalicitação.
14 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
14.1 - Anexo I - Termo de Referência e seus Anexos;
14.2 - Anexo II - Minuta Contratual;
14.3 - Anexo 111- Modelo da Proposta de Preços;
14.4 - Anexo IV - Modelo de Credenciamento;
14.5 - Anexo V - Modelo de declaração de Atendimento as Condições de Habilitação;
14.6 - Anexo VI- Modelo de declaração de Fatos Impeditivos;
14.7 -Anexo VII - Modelo de declaração quanto ao emprego de menores;
14.8 - Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno Porte;
14.9 - Anexo IX - Modelo da declaração da Lei Federal N° 10.520 de 17-07-2002;
14.10 - Anexo X - Declaração de elaboração de Proposta Independente.
14.11 - Anexo XI - Modelo de declaração de idoneidade.

I
Bonfim/RR, em 11 de janeiro de 2021.
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA.

1. INTRODUÇÃO.
1.1 - O art. 7° da Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993, estabelece que a elaboração do Termo de
Referência é a etapa essencial e precedente da realização de licitações de fornecimento de serviços e
aquisição de materiais, estabelece ainda que o Termo de Referência é o conjunto de elementos necessários
e suficientes com nível de precisão adequado para caracterizar a aquisição de bens ou contratação de
serviços, objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando da realização dos
procedimentos Administrativos.
2. DO OBJETO.
2.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de assessoria de comunicação e imprensa para atender as demandas de comunicação e
assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, conforme discriminação no Anexo I deste
Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA.
3.1 - Esta contratação se justifica pela necessidade da realização de serviços de publicação de matérias de
interesse da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, para divulgar as ações do Município de Bonfim junto à
imprensa e a sociedade, garantindo esclarecimento público das finalidades institucionais da entidade e de
suas ações, como também de transparência de suas ações com ferramentas de apoio para divulgação à
sociedade em geral do Município de Bonfim e do Estado de Roraima.
4. META FISICA.
4.1 - A contratação de empresa para execução de serviços especializados em publicações com a prestação
de serviço de assessoria de comunicação e imprensa para atender as demandas de comunicação e
assessoria de imprensa da Prefeitura de Bonfim, deverá nortear-se nos princípios da política de
comunicação, desenvolvendo com zelo suas atividades que incluem os serviços de EDIÇ6ES e
PUBLICAÇÕES de matérias de interesse da Prefeitura Municipal de Bonfim na imprensa oficial, sites
oficiais, redes sociais e portal da transparência, pelo período de 12 (Doze) meses consecutivos, com início
imediato dos serviços a partir do dia da assinatura do contrato de serviços para atender as necessidades da
demanda de comunicação e assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR.

5CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA.
5.1 - Os recursos para essa contratação estão segurados na classificação orçamentária:
Exercício: 2021.
Unidade Orçamentária - Gabinete do Prefeito - GAB.
Programa de Atividade: 04.122.0200.2003.0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
5.2 - Conforme Art. 14 e 38 da Lei N° 8.666/93 c/c art. 16, II da LRF, aprovada e assinada pela autoridade
competente e fará face às despesas da pretendida contratação.
6. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO E VIGENCIA DO CONTRATO.
6.1 - O serviço de assessoria de comunicação e imprensa deverá ser realizado de forma continuada para
atender conforme as necessidades da Prefeitura Municipal de Bonfim, com início imediato obedecendo ao
prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de serviços expedida pelo
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR.
6.2 - O serviço de assessoria de comunicação e imprensa com publicações de matérias de interesse da
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, deverá ser realizado de acordo e em conformidade com o oferecido e
aceito na proposta da contratada e conforme nota de empenho.
6.3 - O serviço de assessoria de comunicação e imprensa com publicações de matérias de interesse da
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, deverá ser realizado com serviços fotográficos, serviços de jornalismo e
redação, revisão, acompanhamento gráfico, criação de layouts para redes sociais para postagens em redes
sociais (Fecebook e Instagram), serviço de produção de vídeo para redes sociais através da cobertura de
eventos e ações, e, demais atividades pertinentes e relacionadas à efetivação das tarefas citadas para
produção e publicação na imprensa oficial, sites oficiais, redes sociais e portal da transparência.
6.4 - O serviço de assessoria de comunicação e imprensa com publicações de matérias de interesse da
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, deverá ser realizado com a participação em reuniões no Gabinete do
Prefeito para tratar de assuntos que tiverem como pauta serviços de jornalismo e redação para publicações
em imprensa oficial.

Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR.



c:: ..i;' Ipt'.,;'é··'· () G [20
. , ) 1..~ . ? (

ESTADO DE RORAIMA ~ •. ". ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM ~ r- " • FI

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO-CPL ,I jj.~\~.;. uC1
6.5 - O serviço de assessoria de comunicação e imprensa com publicações de matérias de irhir~~t,'Çlcri:~:.:~~~ ~~..•_..}
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, deverá ser realizado com serviços de entrevistas presenciais externas, e
na impossibilidade deverá acordar com o Gabinete do Prefeito a realização indireta por (telefone ou e-mail)
de acordo com pauta estabelecida pelo Gabinete do Prefeito.
6.6 - O serviço de assessoria de comunicação e imprensa com publicações de matérias de interesse da
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, deverá ser realizado com serviços assessoria nas Mídias Sociais e ficar
responsável pelo gerenciamento das redes sociais do Gabinete do Prefeito, o que inclui administrar os perfis
divulgando mensagens, notícias, fotos, e informações definidas e/ou repassados pelo Gabinete do Prefeito,
responder perguntas e apresentar dados estatísticos que possam aperfeiçoar a política de comunicação,
monitorar as redes sociais, fazer análise quantitativa e qualitativa de menções sobre a Gestão nas mídias
Sociais, apresentação de relatórios, apresentar oportunos questionamentos e respostas nos veículos de
comunicação em relação aos assuntos pertinentes a Gestão, fornecendo informações e auxiliar no preparo
de reportagens, entrevistas, ações, programas e serviços do município de Bonfim, assessorar e orientar os
Secretários, diretores, coordenadores e funcionários quando necessário no trato com a imprensa, e realizar
os serviços de cobertura fotográfica e jornalística dos eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de
Bonfim.
6.7 - O prazo de execução do serviço de assessoria de comunicação e imprensa para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Bonfim, será pelo período de 12 (Doze) meses consecutivos,
assim como a vigência do contrato que será de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
mesmo podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, II, da Lei Federal N° 8.666/93.
7. DA MODALIDADE E DAS CONDIÇCES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO. I

7.1 - Modalidade Pregão, conforme previsto na Lei N° 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, do
Tipo Menor Preço por LOTE e condições previstas em Edital.
7.2 - Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com os enunciados da Lei
N° 8.666/93, documentação relativa à:
I. Habilitação jurídica;
II. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
III. Alvará de funcionamento em validade.
8. DAS OBRIGAÇCES DO CONTRATANTE.
1.4- O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
a) Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor responsável pelo acompanhamento ou I

fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei N° 8.666/93;
b) - Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto deste Termo
de Referência, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;
c) - Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de início dos serviços para execução
imediata, contendo as especificações dos serviços conforme as especificações na proposta da Contratada e
em nota de empenho.
d) - Efetuar o pagamento dos serviços de assessoria de comunicação e imprensa do Município de
Bonfim/RR a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento;
9. DA CONTRATADA:
a) Serão de responsabilidade da Contratada, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais inerentes ao Termo de Parceria;
b) A CONTRATADA deverá tomar as providências que a CONTRATANTE julgue necessárias, durante a
realização do serviço de serviço de assessoria de comunicação e imprensa da Prefeitura, visando à perfeita
execução do mesmo;
c) A CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços de assessoria de comunicação e imprensa de acordo
com as especificações e em conformidade com o Termo de Referência;
d) Realizar os serviços de assessoria de comunicação e imprensa com as condições e especificações
estipuladas neste Termo de Referência, no prazo e descriminação especificada no documento de
encaminhamento pelo Gabinete do Prefeito - GAB;
e) Não transferir a outrem, num todo ou em parte, o fornecimento dos serviços deste contrato;
f) A Contratada deverá comunicar e apresentar ao Gabinete do Prefeito de Bonfim/RR, o profissional
responsável da Contratada para acompanhar a execução dos serviços de assessoria de comunicação e
imprensa da Prefeitura Municipal de Bonfim sempre que solicitado para realização de serviços de
assessoria de comunicação e imprensa.
g) Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer publicação que não for solicitada pela
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR;
h) Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer despesa decorrente e necessária à efetiva
execução dos serviços contratados, tais como despesas com transporte, diária, hospedagem, alimentação,
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fretes, pessoal, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e todos decorrentes da '. .
relação empregatícia com os profissionais responsáveis pela execução das atividades, não mantendo
vínculo de qualquer natureza com o Contratante,
i) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;
j) Realizar os serviços de assessoria de comunicação e imprensa da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR,
objeto do Termo de Referência sob a supervisão e acompanhamento do fiscal designado para este
Processo, em conformidade com a Lei W 8.666/93;
10. VALOR TOTAL ESTIMADO.
10.1 - O valor total estimado para a presente despesa será de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) mensais,
e de R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais), pelo período de 12 (Doze) meses, conforme consta
na planilha estimativa de custo especificado no anexo II deste Termo de Referência, para contratação de
serviços de assessoria de comunicação e imprensa para atender a Prefeitura do Município de Bonfim/RR.
10.2 - Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e taxas vigentes na Legislação Brasileira.
11. DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO.
11.1 - O pagamento será efetuado pela SMPLAF, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis do mês
subsequente a realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal referente ao serviço no
setor competente e devidamente atestada pelo responsável.
11.2 - Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações.
12. DA FISCALIZAÇÃO.
12.1 - A fiscalização e recebimento do serviço será exercida por representante do contratante, neste ato
denominado FISCAL, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do serviço contratado, dando ciência de tudo ao credenciado conforme os Artigos 15, 67, 69 e
73 da Lei N° 8.666/93.
13. DAS ALTERAÇÕES.
13.1 - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento do serviço
de assessoria de comunicação e imprensa não ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato como dispõe o Art. 65, § 1°, da Lei N° 8.666/93;
13.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a
necessidade do Gabinete do Prefeito - GAB, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 57, II
da Lei N° 8.666/93.
14. DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES.
14.1 - O descumprimento total ou parcial deste contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o
contrato, cancelando a nota de empenho nos termos dos Artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual
exercício dos direitos previstos no Artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos Artigos 86 a
88, todos da Lei W 8.666/93;
14.2 - A multa moratória prevista no Artigo 86 da Lei N° 8.666/93 será calculada pelo percentual de 1% (um
por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da execução do serviço em atraso, limitado a 10% (dez
por cento) deste.
14.3 - A multa a que se refere o inciso II do Artigo 87 da Lei W 8.666/93 será calculada sobre o valor da
execução em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste.
14.4 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas.
14.5 - A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência
de qualquer circunstância prevista no § 1° do Art. 57 da Lei N° 8.666/93.
14.6 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente
autorizado.
15. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS.
15.1 - A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as reduções ou acréscimos, que
se fizerem necessários no quantitativo do fornecimento do serviço de assessoria de comunicação e
imprensa de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato, sem que caiba a Contratada o
direito de qualquer reclamação;
15.2 - É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em parte, a
terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob a pena de rescisão;
15.3 - Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei W 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor;
15.4 - O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a conveniência do
contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto correspondente, bem como de forma
imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial;
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15.5 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do serviço de serviços de
comunicação e imprensa para atender a Prefeitura do Municlpio de Bonfim/RR, conforme constantes do
plano de referência serão resolvidos pela contratante.

Bonfim-RR, em 21 de dezembro de 2020.

Zilair Saldanha Peixoto
Chefe de Gabinete
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ANEXO II.

MINUTA DO CONTRATO W 002/2021.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE I

BONFIM/RR E A EMPRESA
_____________ PARA OS
FINS NELE DECLARADOS.

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BONFIM/RR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
inscrito no CNPJ: 04.056.214/0001-30, com sede na Av. Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, nesta cidade,
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Joner Chagas, CPF: xxxxxxxxxx, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Empresa , CNPJ: ,
estabelecida a , , doravante denominada CONTRATADA, neste ato I

representado pelo(a) seu o Sr(a). , CPF: , representante da
CONTRATADA, firmam o presente instrumento tendo em vista o constante e decidido no Processo
Administrativo N° 202/2020 - GAB, doravante referido por Processo, em consequência do Pregão Presencial
N° 002/2021-CPL do tipo Menor Preço por Lote, homologado em 1 12021, nos termos da Lei N°
8.666/93, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1 - A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assessoria de comunicação e I

imprensa para atender as demandas de comunicação e assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de
Bonfim/RR.

I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO.
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação
sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) o edital pertinente ao Pregão Presencial N° 002/2021-CPL, e o anexo I (Termo de Referência);
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação;
d) demais documentos juntados aos autos.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO.
3.1 - O valor de presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxs), perfazendo um total
de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) e onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados no
elemento de despesa 3.3.90.39.00 do orçamento vigente da CONTRATANTE.
3.2 - Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal
as certidões relativas às regularidades fiscais e trabalhistas, que consistirá em:
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
3.2.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
3.2.3 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como falta de qualquer dos
documentos relacionados no item anterior, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização dessa documentação.
3.4 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da
CONTRATANTE, através da emissão de ordem bancaria ao credor.
3.5 - Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante a vigência deste Contrato.
3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos L­
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo fiI .'

pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
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EM =[(Taxa SELlC/30) x N] x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELlC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÓES DO PAGAMENTO.
4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias pela SMPLAF, contando da data de
apresentação da nota fiscal no setor competente devidamente atestada pelo responsável.
4.2 - Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações.
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS.
5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também no que couber as disposições do Código de Defesa
do Consumidor - Lei N° 8078/90.
5.2 - Fica dispensada para a licitante vencedora prestação da garantia para a execução do objeto da
presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei N° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA, DO LOCAL DE EXECUÇÃO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS I

SEVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO.
6.1 - Da Forma.
6.1.1 - A realização dos serviços de assessoria de comunicação e imprensa para atender as demandas de
comunicação e assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR.
6.1.2 - Os serviços deverão ser executados imediatamente em atendimento a legislação vigente e nos I

prazos estabelecidos, com início imediato a partir do recebimento da solicitação de início dos serviços
expedida pelo GAB, com despesas de transporte, de equipamentos, materiais e pessoal capacitado tudo
por conta da Contratada.
6.1.3 - Os serviços deverão ser executados em conformidade com os oferecidos e aceitos na proposta da
contratada e conforme nota de empenho.
6.2 - Do Prazo de Execução.
6.2.1 - O prazo de realização dos serviços será de 12 (Doze) meses contados a partir da data de assinatura
do Contrato e do recebimento da solicitação de início dos serviços, contendo as especificações dos serviços
expedida pela GAB.
6.3 - Da Vigência do Contrato.
6.3.1 - A vigência do Contrato de realização do serviço de assessoria de comunicação e imprensa para
atender as demandas de comunicação e assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR será
de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir da data de assinatura do mesmo e podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 57, II, da Lei Federal N° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES.
7.1Além das obrigações resultantes da Lei N° 8.666/93 e sem prejuizo do que disposto no Termo de
Referencia compete:
I - À CONTRATADA;
a) Serão de responsabilidade da Contratada, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Referência;
b) A Contratada deverá tomar as providências que a Contratante julgue necessárias, durante a
execução dos serviços solicitados, visando à perfeita execução dos mesmos;
c) A Contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações e em conformidade
com o Termo de Referência e Contrato;
d) Realizar o objeto do Termo de Referência sob a supervisão e acompanhamento do fiscal
designado para este processo, em conformidade com a Lei N° 8.666/93;
e) A Contratada deverá tomar as providências que a Contratante julgue necessárias, durante a
prestação de serviços de assessoria de comunicação e imprensa para atender as demandas de
comunicação e assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, visando à perfeita
execução dos mesmos;
f) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e; tT
g) Não transferir a outrem, num todo ou em parte a execução do objeto deste Termo de Referência;

I
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h) Todas as informações obtidas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços devefã(j~'se1' .
tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros,
devendo zelar seus representantes e empregados pela manutenção do sigilo de informações e documentos,
que tenham conhecimento em razão dos serviços executados;
i) Todas as informações, imagens e documentos a serem manuseados e utilizados são de propriedade do
órgão, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos pela CONTRATADA sem expressa
autorização da CONTRATANTE.
j) A CONTRATADA obriga-se a dar ciência imediata, por escrito, à CONTRATANTE, sobre qualquer
anormalidade que verificar na prestação dos serviços.
k) Cada profissional a serviço da CONTRATADA deverá estar ciente de que a infraestrutura do órgão não
poderá ser utilizada para fins particulares.
I) Todos os direitos autorais decorrentes da execução deste Instrumento são de exclusiva propriedade do
CONTRATANTE, nos termos do art. 111 da Lei nO8.666/93, ficando vedada à CONTRATADA qualquer
utilização indevida, para quaisquer fins e sob qualquer pretexto, do material fornecido ou produzido, sem
autorização expressa daquele, sob as penas da lei.

II - Ao CONTRATANTE;
a) Receber o objeto deste Termo de Referencia, através do setor responsável pelo acompanhamento
ou fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei N° 8.666/93;
b) Comunicar a CONTRATADA com no mínimo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas anteriores a
realização dos serviços solicitados, contendo o local da realização dos serviços e a programação que será
realizada pelo GAB.
c) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto deste
Termo de Referencia, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua
correção;
d) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento;

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da:
Unidade Orçamentária - Gabinete do Prefeito - GAB.
Exercício: 2021.
Programa de Atividade: 04.122.0200.2003.0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: Recursos Próprios.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES.
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições estabelecidas
neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia
defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei W 8.666/93, e/ou a aplicação
pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme
estabelecido no Termo de Referência e Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇOES.
10.1 - A fiscalização da execução do objeto contratado será exercida por representantes do
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, ambos da Lei
W 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas nos casos
previstos no art. 65 da Lei N° 8.666/93 e nos termos do art. 57, II, da Lei Federal N° 8.666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços na área de
assessoria de comunicação e imprensa para atender as demandas de comunicação e assessoria de
imprensa da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor
inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1°, da Lei N° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO.
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei W 8.666/93, na forma
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO.
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos termos do art. 61,
Único da Lei N° 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.
13.1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do
presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o
presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Bonfim/RR, em xx de xxxxxx de 2021.

CONTRATANTE: PELA CONTRATADA:

Joner Chagas
Prefeito do Município de Bonfim/RR. Contratada

TESTEMUNHAS:

1 CPF: .

2 CPF: .
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ANEXO III.
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N° 002/2021-CPL.
TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
PROCESSO N° 202/2020 - GAB.
DATA DE ABERTURA: 22/01/2021.
HORÁRIO - 07:30 HS.
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão N° 002/2021-CPL, acatando todas as
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS. UNID.

LOTE ÚNICO - Prestação de serviço de assessoria de comumcaçao e Imprensa.
Unit.
R$.

Servo
Mensal

ITEM

A execução de serviços especializados em publicações com a
prestação de serviço de assessoria de comunicação e imprensa para
atender as demandas de comunicação e assessoria de imprensa da
Prefeitura de Bonfim, norteando-se pelos princípios da política de
comunicação, desenvolvendo com zelo suas atividades que
incluem os serviços de EDIÇÕES e PUBLICAÇÕES de matérias
de interesse da Prefeitura Municipal de BonfimlRR.
Período de 12 (Doze) meses consecutivos, com início imediato dos
serviços a partir do dia da assinatura do contrato de serviços para
atender as necessidades da demanda de comunicação e assessoria
de imprensa da Prefeitura Municipal de BonfimlRR.
Especificação dos serviços:
1 - Serviços de assessoria de comunicação e imprensa com
publicações de matérias/testos de interesse da Prefeitura
Municipal de BonfimlRR.
2 - Serviços fotográficos, audiovisual, design, cinegrafia, edição e
locução, serviços de jornalismo e redação, serviços de revisão,
acompanhamento gráfico e demais atividades pertinentes e
relacionadas à efetivação das tarefas citadas para produção e
publicação na imprensa oficial, sites oficiais, redes sociais e portal
da transparência.
3 - Serviço de criação de layouts para redes sociais para postagens
em redes sociais (Fecebook e Instagram).
4 - Serviço de produção de vídeo através da cobertura de
eventos e ações para redes sociais (Fecebook e Instagram).

02

QUANT.

12

Total R$.
I

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx ---------------------------).

Prazo de Validade da Proposta: xxxxxxxxxxxxx dias.
Prazo de entrega dos serviços: Conforme edital.
Local de entrega: Conforme estabelecido no edital.
Forma de Pagamento: Conforme edital.

xxxxxxxxxxxxxx, em 22 de janeiro de 2021.
Dados bancários da empresa: Banco: Ag_ência:

Ass. e Carimbo do Proponente:

C/C:
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ANEXO IV.

MODELO DE CREDENCIAMENTO.

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) , portador(a) da cédula de identidade N° I

_____ e do CPF: , a participar da licitação instaurada pelo Município de Bonfim-RR, na
modalidade de Pregão Presencial, sob o N° 002/2021-CPL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa , CNPJ:
_____ , bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

----------------, em 22 de janeiro de 2021.

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa
(firma reconhecida)
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ANEXO V.

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO As CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO.

A (Razão Social da empresa) , CNPJ: ,Iocalizada à. .
DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão Presencial N° 002/2021-CPL,
promovida pela Prefeitura Municipal Bonfim-RR, e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências
de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.

------------------------, em 22 de janeiro de 2021.

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)
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ANEXO VI.

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS.

I
A empresa abaixo qualificada, interessada em participar do PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N°
002/2021 -CPL, declara, sob as sanções cabíveis, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
a sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

-----------------------, em 22 de janeiro de 2021.

(Nome completo do declarante)
(N° da CI do declarante)

(Assinatura do declarante)

Rua Rodrigo Jose da Silva. 37 - cantro.
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ANEXO VII.

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES.

(Nome da Empresa), CNPJ: sediada à (Endereço Completo) DECLARA, para fins do I

disposto no inciso V do art. 27 da Lei N° 8.666, de 21 de Junho de1993, acrescido pela Lei N° 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos.

Ressalva:
( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

-----------------------, em 22 de janeiro de 2021.

(Nome completo do declarante)
(N° da CI do declarante)

(Assinatura do declarante)
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ANEXO VIII.

DECLARAÇÃO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.

A nome da empresa , inscrita sob o CNPJ: , por intermédio de ser
representante legal o(a) Sr.(a) --------, portador(a) da Carteira de Identidade N°
___________ e de CPF: DECLARA, para fins do
disposta no Edital do Pregão Presencial N° 002/2021-CPL, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
pena da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar N° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar N° 147/2014.

( ) MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP.

DECLARA ainda que a empresa excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do art. 3° da Lei
Complementar N° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar N° 147/2014.

------------------------, em 22 de janeiro de 2021.

(Nome completo do declarante)
(N° da CI do declarante)

(Assinatura do declarante)

,(--
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ANEXO IX.

DECLARAÇÃO.

Modelo da declaração da Lei Federal N° 10.520 de 17-07-2002.

A empresa , CNPJ: , localizada à DECLARA, para fins de participação na I

licitação modalidade Pregão Presencial N° 002/2021-CPL, promovida pela Prefeitura Municipal de

Bonfim/RR, DECLARA, sob as penas da lei, de que atende as exigências do Art. 4° do inciso VII da Lei W
10.520/2002.

----------------------, em 22 de janeiro de 2021.

(Nome completo do declarante)
(N° da CI do declarante)

(Assinatura do declarante).

Rua Rodrigo Jose da Silva. 37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR.



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

COMIS,ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ANEXOX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

Data: 22/01/2021.
Edital do Pregão N° 002/2021-CPL.
À __ (Entidade de Licitação) __

Prezados Senhores,

___ (nome e qualificação do representante) __ , como representante devidamente
constituido da empresa _(nome da empresa/CNPJ) , sito a doravante
denominado Licitante, para os fins disposto no item do Edital _
DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa __ (nome da empresa 1
CNPJ) , e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame;

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido
certame;

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou
discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeira ou representante ou funcionário da
Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-Ia.

_____ 1__ , em 22 de janeiro de 2021.

(assinatura).
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ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL 002/2021, que a empresa
inscrita sob o CNPJ: , não foi declarada INIDÓNEA para

licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o
8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica,
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

(Nome completo do declarante)
(N° da CI do declarante)

(Assinatura do declarante)

_______ ___;/RR,22 de janeiro de 2021.
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